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ESTADO DO ACRT

MENSAGEM N'2375, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 6à

À Sua Excelência, o Senhor
Deputado NICOLÂU JÚNIOR
Presidentc da Assembleia Legislativa do Estado do Acre

Senhor Presidente,

Submeto a es§e Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excel&rcia, para Íins de
apreciação e aprovação, atondidos os dispositivos que disciplinam o processo legistativo, o presente Prqieto de tri,
que "Alteru r Lei n'1.1ó9, de 13 de dezembro dc 199$ qire tnnsformt o Deprrtamento de T!ônslto em
Autrrquir' prrr di§por §obre rs trxm sobre os relaclonrdoi ro lmbito de etuaçio do Deprrtrmento Est3duol ale
Trânrito - IIETRAN".

A presente pÍoÍx)§tã visa à compatibilização do sistcma normativo estadual de trânsito, no que diz
respeito às taxas referentes à avaliação psicológica (aptidào psicológica) e à avaliação módica (aptidâo fisica), iom as
diretrizes estabelecidas pela legislação federal.

Por meio da Emenda Aditiva n" l9l2025, de autoria do Dcputado Pedro Longo, foram incoçorados ao
Projeto de Lei n' 128/2025, de iniciativa do Poder Executivo, que objetivava dispor sobre os Programas de incentivo à
boa conduta no trânsito, por do Prêmio Bom Condutol do Prêmio Liceuciamento em Dia e da Campanha de
Regularização de Débitos de LiccnciâÍnento, alt rando a Lei n" 1.t69, de 13 dô dezcrnbro de 1995, os itens em quesÊo,
sobre âs avaliações psicológica e médica.

Na ocasião, ficaranr estipulados os valores de R$ 180,00 (cenÍo e oitenta reais) para a avaliaçfui
psicológica e de R$ 150,00 (cento € cinquenta reais) para a avaliação nédica, c a maléÍia resultou na Lei n" 4.651, de
22 de setembro de 2025.

Contudo, ern virtude da superveniência da Medida Provisória n" 1.32?, de 9 de dezembro de 2025,
editada pelo Presidente da República, e da Portaria SENATRAN n" 921, óe 12 de dezembro de 2025, edirada pela
Secrstaria Nacional de Trânsito - SENATRAN, os valores tratados na Lei n'4.ó51, de 2025, passaram a ser superiores
ao permitido para esses serviços, cujo total, somado. nãô deveni exce er a R$ 180,00 (ccnto e oitenta reais).

Assim, por meio desta proposiçào, cada um desses serviços terá o valor de R$ 90,00 (noventa reais).

Com essas breves considcrações, submeto o presente Projeto de Lei ao exame dassa Augusta C65a
Legislativa, solicitando que sua tranitação se faça em regime de urgôncia.

Atsnciosamfite,

Gladson de Lima Camelí
Govemador do Estado do Acre

seil t Documêntô âssinado elêtronicàmente por GI,ADSOi{ OE UMA CAMELI, GovêrnâdoÍ, eÍfi L2I02/2026,
às 13:11, conforme horário oÍicial do Acre, com Íundamento no art. 11, § 3e, da lnstrução Normativa
Conjunta SGA/CGE ne 001. de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site h++^.//*^^^- "^i .. -
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PROJETO DE LEr N" J rlE tlE D[' 202ó

Altera a Lei n" 1.1ó9, de 13 de dezenrbÍo de
1995, que fansforma o DepaÍamento de
Trânsito em Autarqui4 para dispor sobre as taxas
sobre os serviços relacionados ao âmbito de
atuação do Depârtamento Estadual dc Trânsito -
DETRAN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER quc a Asscmbleia Lcgislativa do Eslâdo do Acrc dccrcta c cu strnciono a scguinte Lci:

ÁÍ' I' O Arrexo II â Lei n" 1.169, de 13 de dez.embro de 1995, passa a vigorat' co* as alrerações pronrovidas pelo
Anexo Único a esta Lei.

Art. 2" Esta L€i cntra cm vigor na data dc sua puhlicação, com cfcitos a conrar {c l0 {c dczcDbrrr dc 2025

Rio Branco - Acre, de de 2025, 137'da Repúbtica, l?3" do Tratarlo de petrópolis e 64.4o Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Govcmador do Estado do Açre

ANEXO ÚNTCO

*ÁNEXO It

" (NR)
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2.16
Avaliação Psicológica

(aptidáo psicológica)
R$ s0,00

2.17
Avaliaçáo Médica (aptidão

Íísica)
R$ s0,00 i


